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TERMO DE CONTRATO N° SEMUS/027.01/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090821.001/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO NI' PE.027/2021 

TERMO DE CONTRATO N° SEMUS/027.01/2021 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A EMPRESA ALIANCA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA. 

O Município de Lagoa Grande do Maranhão, por intermédio do fundo Municipal de saúde, com 
sede na Rua 1° de Maio, S/N, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 12.263.201/0001-60, neste ato 
representado pela Senhora Marianna Dias Sousa, nomeada pela Portaria n° 015/2021-PMLG-GP, de 
04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ALIANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
36.634.511/0001-02, com sede na Conj. Cidade Nova 01 Sa 111, Tv We 01, Bairro Cidade Nova CEP: 67.130-
010, no Município de Ananindeua/PA, denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora 
ROSANE OLIVEIRA LIMA, portador da Cédula de Identidade n° 2359723 - SSP/PA e CPF n° 397.123.972-20, 
tendo em vista o que consta no Processo n° 090821.001/2021, e o resultado final do Pregão n° 027/2021, com 
fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 
mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual, 
futura contratação de empresa especializada na aquisição de ambulância, simples remoção, TIPO A, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde do município de 
Lagoa Grande do Maranhão (MA), conforme e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n° 27/2021, 
com seus Anexos, e a Proposta vencedora. 

1.2. Discriminação do objeto 

EMPRESA: ALIANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 36.634.511/0001-.02 
ENDEREÇO: Conj. Cidade Nova 01 Sa 111 Tv We 01, Bairro Cidade Nova CEP 67.130-010 Ananindeua/PA 
REPRESENTANTE: ROSANE OLIVEIRA LIMA, CPF n° 397 123 972-20 
E-MAIL: abanca licitapar mail.com 

ITE 
M 

DO 
T.R. 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

MARCA qtde 
UNIDAD 

E DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 
VALOR

TOTAL R$ 

02 

Veículo automotor tipo ambulância 
simples de remoção. Tipo a - média - 
especificação técnica: veiculo tipo 
pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, 
combustível diesel, zero km, air-bag p/ os 

Chevrolet 01 Und 254.400,00 254.400,00 
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ocupantes da cabine, freio c/ (abs.) Nas 
quatro rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, 
adaptado p/ ambulância de simples 
remoção, implementado c/ baú de 
alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ 
capacidade min. De carga 1.000 kg. 
Motor; potência min. 100 cv; c/ todos os 
equipamentos de série não especificados 
e exigidos pelo contran; snorkel p/ 
captação do ar de admissão do motor e 
diferencial; capacidade volumétrica não 
inferior a 5,5 metros cúbicos no total. 
Sist. Elétrico: original do veiculo, c/ 
montagem de bateria adicional min. 
100a. Independente da potência 
necessária do alternador, não serão 
admitidos alternadores menores que 120 
a. Inversor de corrente contínua (12v) p/ 
alternada (110v) c/ capacidade min. De 
1.000w de potência máx. Continua, c/ 
onda senoidal pura. Painel elétrico 
interno min. De uma régua integrada c/ 
no min. 04 tomadas, sendo 02 tripolares 
(2p+t) de 110 vca e 02 p/12 v (potência 
máx. De 120 w), interruptores c/ teclas 
do tipo iluminadas; iluminação natural e 
artificial. Sinalizador frontal secundário: 
barra linear frontal o veículo semi 
embutido no defletor frontal, 02 
sinalizadores a leds em cada lado da 
carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha c/ tensão 
de trabalho de 12 vcc e consumo 
nominal máx. De 1,0a por sinalizador.02 
sinalizadores na parte traseira na cor 
vermelha, c/ frequência min. De 90 
flashes por minuto, operando mesmo 
c/ as portas traseiras abertas e 
permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, 
quando acionado, c/ lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e 
descolorização c/ tratamento uv. 
Sinalização acústica c/ amplificador de 
potência min. De 100 w rms @13,8 vcc, 
min. De 03 tons distintos, sistema de 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão 
sonora a 01 metro no min. 100 db @13,8 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contados a partir da data de assinatura e 
encerramento em 31/12/2021, prorrogável nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n°8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor do contrato é de R$ 254.400,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município do exercício de 2021 , na dotação abaixo discriminada: 

ORGÃO: 
UtehpE ORÇAMENTAR 
FUNÇÃO: 
SUB FUNÇÃO: 
PROGRAMA 

er R OJ E T O ATIVIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 

12— Fundo Municipal de Saúde 
•itunicipal de ,S 

10— Saúde 
122 — Administração Geral 
0027 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
1.011 — Aquisição de Ambulância 

4.4.90 52.00 — Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 0123000055— Transferência de Conv. Estados Vinc. à Saúde 

5. CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência e 
no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. O reajuste será realizado por aposti lamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 
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11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante; 

10.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

10.1.3. Comunicará Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumpnmento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.2. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. expedir a ordem de fornecimento; 

11.1.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA; 

11.1.3. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 

11.1.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato; 

11.1.5. Rejeitar os veículos fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas, arcando a 
CONTRATADA com o ônus decorrente do fato; 

11.1.6. Solicitar o reparo ou a substituição dos veículos, se necessário, que apresentarem defeito 
de fabricação durante o prazo de garantia; 
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11.1.7. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
execução do objeto; 

11.1.8. Efetuar o pagamento devido pela execução do contrato, desde que cumpridas pela 
CONTRATADA todas as formalidades e exigências contratuais; 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata, 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/2002, a Contratada 
que, no decorrer da contratação: 

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

12.1.3. apresentar documentação falsa; 

12.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.6. não mantiver a proposta; 

12.1.7. cometer fraude fiscal; 

12.1.8. comportar-se de modo inidôneo 

12.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções 

12.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

12.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

12.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos 

12.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 
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12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei 9.784/99. 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município de Lagoa Grande do Maranhão, ou ainda quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

12.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°8.666, 
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

13.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato prejuízo não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato. 

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no ar. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.5. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos conforme o caso: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

14.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — VEDAÇÕES 
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15.1. É vedado à CONTRATADA: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

15.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002; do Decreto 10.024/2019 de 
10.09.2019; da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, e 147, de 2014 e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do 
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas 

Município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), 25 de outubro de 2021. 

MARIANNA IA_ SOUSA 
Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 051.309.913-11 
Portaria n°015/2021-PMLG-GP 

Pela CONTRATANTE 
ALIANCA COMERCIO E Assinado de forma digital por 

SERVICOS ALIANCA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:36634511000102 

LTDA:3663451100010 Dados: 2021.10.25 08:0903 

2 

ALIANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 36.634.511/0001-02 
ROSANE OLIVEIRA LIMA 

CPF n° 397.123.972-20 
Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

5E. 5-5/CA 
Nome: 
CPF n°: 

Nome: 
CPF n°: 

5C7(/3"

ob- - jA" 6 "CY 
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